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Senhor Presidente, senhores Vereadores.

O Vereador Lindon Roberto Bolsoni, no exercício do mandato de vereador pela Bancada do Partido Progressistas, com fundamento no art. 72, inciso VII e art. 81 do Regimento Interno, apresenta a INDICAÇÃO a seguir:

Para que seja oficiado à Delegacia de Regional de Polícia de Lagoa Vermelha, para que informe a motivação pelos flagrantes ocorridos fora do horário de expediente da nossa Delegacia, serem realizados na DPPA de Lagoa Vermelha, e se essa condição é definitiva e se não for, o que será feito pela Regional para restabelecer o Plantão 24h.


Justificativa:

Justifica esta proposição, primeiro, pela nossa Delegacia não mais realizar flagrantes dos crimes cometidos após o horário de expediente, das 18h às 08h; segundo, pelas viaturas policiais e respectivos agentes militares necessitarem se deslocar até Lagoa Vermelha para realizar um flagrante; terceiro, somado o tempo de viagem daqui até Lagoa Vermelha, com a duração do flagrante e com o retorno para Nova Prata, ficamos desguarnecidos de policiais por várias horas; quarto, Nova Prata é um polo regional de saúde e de eventos, e já passou da hora de termos um plantão que atenda às 24 horas em nossa Delegacia; quinto, o plantão iria atender não somente aqui, mas também os municípios vizinhos; sexto,  o número de agentes civis aqui lotados é inferior à demanda existente, não tendo efetivo sequer para compor uma escala de plantão; sétimo e último, a concessão da ajuda de custo mensal dará visibilidade e atratividade aos policiais civis de primeira e de segunda. Por fim, o proponente solicita a aprovação por este Plenário.

			Nova Prata, 07 de março de 2025.


___________________
Lindon Roberto Bolsoni
Vereador PP
